
INDICAÇÃO Nº  1690
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no importe de R$ 150.000,00, para a aquisição de um veículo com plataforma aérea articulada, para a realização de serviços de manutenção elétrica e poda de árvores, nas áreas urbanas e rurais do município de Jardinópolis.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a aquisição de um veículo com plataforma aérea articulada, para a realização de serviços de manutenção elétrica e poda de árvores, nas áreas urbanas e rurais do município de Jardinópolis.

   Atualmente, não há um único veículo para atender a demanda dos serviços que somente podem ser realizados com tal especificação, mormente nesse momento em que os municípios estão sendo obrigados a assumir toda a manutenção elétrica, gestão de pontos de luz e demais serviços correlatos, por força da Resolução Normativa 414 da Aneel.

A referida resolução transferiu aos municípios a responsabilidade de investir, manter, operar e prestar serviços de atendimento aos consumidores e usuários de espaços públicos, incluindo-se nessas atribuições a poda de árvores que interferem no fornecimento de energia. 

Jardinópolis, infelizmente, não dispõe de recursos para adquirir o veículo especificado, às suas próprias expensas num curto prazo, uma vez que a necessidade apontada é imediata, não podendo, sob qualquer hipótese, ser postergada.

Estou certo de que o atendimento desse pleito é de inegável interesse público, pois que, o fornecimento e a manutenção da energia são imprescindíveis para a vida dos munícipes e à produção urbana e rural de Jardinópolis.


Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia

SPL - Código de Originalidade: 1271448 130815 1622


